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Ilcll1cr~onRonall Jnócio.

Prcsidentc da Cúmara Municipal dc CON(JONIIAS/~Kj.

Prczado Senhor.

CongC'nhas. 25 de fevereiro de 2021.

I:m atCllção ao oficio 1412021 fSecretaria. datado dc 17/02/2021. cncaminhamos

a V.ba. a Comunicação Intcrna n'> PMC/CiAll/SMS/035f2021. por meio da qual a

Sccrctaria de Saúdc prcsta inll)rmaçõcs. cm alcndimcnlo ao Requcrin1l'nlo CMC/5112021. de

auwri" dfl Ilohre vereadora Patricia Pcrllandcs jvlonlciro.

\la oportullidnde. rcitl:ralllo~ a V.Exa. e demais pares. nossas respeitosas

saudações.
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Glijucio d8 Souza r,ibeiro
Secretilrio Municipal ele Sat'Jtle

COMUNICAÇÃO INTERNA

N° PMC/GAB/SMS/035/2021

DE: Gláucio de Souza Ribeiro - SMS

PARA: Vanderlei Custódio Martins 1 Secretaria Municipal de Governo

DATA: 25/02/2021

Prezado Secretário,

Trata-se do REQUERIMENTO 51/202, de 16 de fevereiro de 2021
(Anexo), apresentado nos termos regimentais pela Vereadora Patrícia
Fernandes Monleiro ao Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de
Congonhas, Sr. Hemerson Ronan Inácio, em que solicita encaminhe á
Secretaria Municipal de Saude, nos seguintes termos:

"(. ..) () pedido (' {/ jwssihi/idmle poro q'i(~ os grupos de I'c.'IS(}(Js com
dê./icif.';l1cill, st:iam il1clll,";os como prioridade /lU campanha tle Vacilluçrio
('OJl!l"(( Covitl-lY, itl,/"lu'lIt1eflll'JI/(!lIfe de idade' ou outras crmdi('IJe ...,',

Ta! so/ici{uor(l .'1('jll.'f~lica le"do em l'istu a l'eguhtJJu'll!flrlio na Ld
Fedl'ru/, 11° 13.146, a,.,. 9°. assegurando '/IIi' pessoas com deficiência têm
din'i10 a rece!Jer al"f1dim(~I/(o prioritário, :..;obrelllf!o COI11 li lil1uUdade de
proll!çfio e socorro em ,/(Ioi. .•.(/lu.r circullstâncias. "(grilou-se)

Preliminarmente, cabe esclarecer que desde o inicio da campanha de
vacinação contra a Covid-19, o Ministério da Saúde vem expedindo
regularmente orientações tócnicas aos gestores do Sistema Único de Saude -
SUS, quanto aos procedimentos que devem ser adotados nas campanhas
nacionais de vacinação, mormente no que tange aos grupos prioritários, dentre
outras orientações técnicas impo/iantes.

De acordo com as diretrizes legais do SUS, a estratégia de vacinação
nacional para imunização da população brasiieira é realizada de forma
tripartite. com a pactuação dos entes federativos da União. dos estados, do
Distrito Federal e dos Illunicipios, por meio de reuniões promovidas
periodicamente pelo Ministério Oil Sal/de com representantes de secretarias
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~P/>{Y SAÚO,

estaduais e municipais de saLlde para discutir as diretrizes técnicas e
operacionais da campanha de vacinação em nivel nacional.

Esclareça-se que a primeira fase da campanha de imunização contra a
Covid-19 é realizada por meio da aplicação de vacinas que foram aprovadas
para uso emergencial pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) e
fornecidas, ainda, em número limitadissimo pelos laboratórios de acordo com a
capacidade operacional de produção, as quais são enviadas para todos os
estados e D'strito Federal. de forma proporcional á população de cada
território.

Nesse contexto, a primeira etapa da vacinação nacional considera o
quantitativo disponivel de vacinas c prioriza o público alvo de acordo com os
critérios técnicos e cientificos relacionados com a probabilidade de exposição á
infecção e de maiores riscos para agravamento e óbito pela doença. o qual é
resumidamente representado pelos seguintes grupos:

a) Trabalhadores da saúde, assim definidos como equipes de
vacinação que estiverem inicialmente envolvidas na vacinação dos grupos
elencados para as G milhões de doses, trabalhadores dos serviços de saLlde
públicos e privados, tilnto da urgência quanto da atenção básica, envolvidos
c!il'8tanlente na atenç;io/rcferênci8 par<! os casos suspeitos e confirm8dos de
Covid-19, tmbalh8dores das Instituições de Longa Permanência de Idosos e de
Residências Inclusivas (Serviço de Acolhimento Institucion81 em Residência
Inclusiva para jovens e adultos com deficiência) e demais trabalhadores de
saLlde:

b) Pessoas iclosas residentes em instituições de longa permanência
(institucio nal izad as):

c) Pessoas a partir de 18 anos de idade com deficiência, residentes
em Residências Inclusivas (institucionalizadas):

d) População indígena vivendo em terras indigenas.

Ainda, como diretriz, foi est8belecido que todos os trabalhadores do
grupo prioritário da saúde serão vacinados e a ampliação da cobertura será
gmdatiVfl, bem assim par8 os demais grupos prioritários elencados no Plano
Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19', a partir
dil disponibilidade de vacinas.

Dessa forma, entende-se que o pedido apresentado pela Senhora
Vereadora "( ..) para que os grupos ele pessoas com deficiência, sejam inclusos
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como prioridade na campanha de Vélcinação contra Covid-19,
independentemente de idade ou outras condições." não pode ser atendido
pela autoridade gestora do SUS do municipio de Congonhas, tendo em vista
c;ue, de acordo com as orienl8ções técnicas do Ministério da SaLJde, em se
tratando de pessoas portadoras de deficiência, somente integraram o grupo
prioritário na primeira etapa da campanha de vacinação nacional contra a
Covid-19 as "Pessoas a partir de 18 anos de idade com deficiência ...",
desde que "(. ..) residentes em Residências Inclusivas (instilucionalizadas)".

Esclareça-se, finalmente, que é realizado rigoroso processo de registro
das doses aplicadas da v8cina na mod81idade de registro individualizado, que
assegura a identificação do cidadão vacinado pelos números do CPF ou do
Cartão ~Jacional de Saúde (CNS), de forma a garantir o controle e
acompanhamento das pesso<ls que forem vacinadas p8ra evitar duplicidade de
vacinação, bem assim permitir o monitoramento e a investigação, quando for o
caso, de possíveis eventos adversos ou em inobservância das orientações
técnicas.

Os dados do doses aplicéldélS e coberturas vacinais são disponibilizados
aos gestores e para a sociedade em geral por meio de um painéis on-line, no
LocalizaSUS2

Assim sendo, a Secretaria Municipal de Saúde de Congonhas realiza a
parte que lhe cabe na campanha nacional de vacinação contra a Covid-19 em
estrita observância das orientações e informes técnicos do Ministério da Saúde
cem a participação dos representilntes dil estrutura hierarquizada do SUS da
esfera federal, estadual e municipal.

Atenciosamente,

Com essas informações, permanecemos à
esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários.
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A'H'XO - HEQUEHI~I leNTO 511202 J «(;,""" •.a ;\IlIlIi"il'al 01" COllgolll1ax), de 1(,/02/2021

REQUERlfM:i~Tc51 ;2021

Exmo Sr.
:-;err:e;soi'\ ~c:-;an Inâcio
?:'"es:c2n!~ da t..1es2DiretGr~~da C2:r.:;:'!ra i/,uiicl::al de CC"~:;;0~has.

;:..,V::;re&corê ql;(:, o ;;reS2nrE' S~j:5-:::~eve, Em co:"!íor:r:idzca com c c:rr. '137, S 3°.
;nciso VIII 00 Regi;r.enrc Interne G2St;;! ':252. ct.:'.ój:;o o ?!ê;.ã:io. requer tl V Ex:1 que
(;.-can::"'lhe à Sec:e:ari2 ivl!;r,;:-:i.:J21 do;.; S(lL~ç o ;Jedido e a poss;t:i!id2Gê" p3ra que os
g!'~pcs dê! ~essCDs com dr:f!Ciênci3. se;a!~; i,c!:Jsos como p:-:crrdace na Cê:;1;:é.1h2 de
V::tci:iaç2:) con:ra Ca ....id.. !9, ind:2::-ç..-je":=;;-,E~~lSde ;(:802:::U ou~;a5 .•: '.di:;:':e~.

Tal scdc:tação se jus:í: r:2 :en~G Am vista a re:;l:!2.:T.E:.~SÇ20na Lei r~C:~r2.. ::c
13.14G. 2rt 9', assegu:,m.:c qt~e ;Jest,C3S com dê;ic:Er~ci.::; l.êr.1 cl.'êilO a :eCê;:Je;

a~e:1di;:~efit:J prlor:iGf!O, SC~f~t:JC::; com 3. ~1nal:GB:je de- ,:rc-:eç?o e SOCOfrç' em (:'Jai5~l.!e(
,-:i.'c:..:~sh1~c:22,
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